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CCT – Obrigatoriedade das Homologações



As empresas da categoria SINTEC (escritório contábil / empresas com contabilidade interna/ cartórios e loterias do Maranhão) devem seguir a CCT 2022/2023 disponível no site www.sintec-imp.com.br. Assim, o sindicato conta o com apoio de todos.

Devido ao período da pandemia e para atender a quem reside longe da sede do sindicato, passaremos a fazer as homologações, além de presenciais, também por vídeo conferência. Esclarecemos que é necessário enviar um e-mail no (contato@sintec-imp.com.br), com antecedência, contendo todos os documentos da rescisão para que possamos agendar uma vídeo conferência para homologar a rescisão com a presença do trabalhador e da empresa.

Obs. O descumprimento da CCT gera multa e cobrança judicial.



Local: Rua Cel. Manoel Bandeira, 694 – Centro

Tel/Cel.: (99) 3072-4691 | 99131-0517

E-mail: contato@sintec-imp.com.br
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	Aviso: O JavaScript é necessário para esse conteúdo.

Só é permitido fazer um cadastro por pessoa.
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